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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DECLARAçAO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçÃO

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município
de Säo Gonçalo do Amarante/CE, Sr. Marcos Franklin Oliveira de Araújo, no uso de
suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo, vem emitir a
presente declaração de lnexigibilidade de Licitaçäo N" 058.2023 - DEMUTRAN,
fundamentada no Art. 25, inciso ll S 1o da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores, c/c Art. 20 da Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de 2020, para a
CoNTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS
ESPECTALTZADOS EM ASSESSORTA E EXECUçÃO COrurÁelL NO ÂMBITO DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVÉRIO DO
MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE, em favor do escritório de
contabilidade: CONTATE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ N'
00,998.696/0001-97, com o valor de R$ 8.540,00 (OITO MlL, QUINHENTOS E

QUARENTA REAIS) mensal, a ser executado pelo período de 12 (doze) meses,
contabilizando a quantia total anual de R$ 102.480,00 (CENTO E DOIS MlL,
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). Assim, nos termos do art. 26 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçöes.

Säo Gonçalo do Amarante-C E, 08 de Janeiro de 2024
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MARCOS FRAN ¡RA DE ARAÚJO
Presidente da Autarquia Municipal De Trånsito, Transporte e Rodoviário do Município

de Säo Gonçalo do Amarante - CE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE RATTFTCAçÃO

O Presidente da Autarquia Municipal De Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE, vem no uso de suas atribuiçöes legais, e de acordo
com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, e

considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a

declaração de lnexigibilidade de Licitação No 058.2023 - DEMUTRAN, em favor do
escritório de contabilidade: CONTATE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ N"
00.998.69610001-97, objetivando a GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçAO DE SERVTçOS ESPEC|AL|ZADOS EM ASSESSORTA E EXECUçAO
CONTÁBIL NO ÂMEITO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTE E RODOVÉR|O DO MUNtCiptO DE SAO GONçALO DO
AMARANTE/CE, com valor de R$ 8.540,00 (OITO MlL, QUINHENTOS E QUARENTA
REAIS) mensal, a ser executado pelo período de 12 (doze) meses, contabilizando a
quantia total anual de R$ 102.480,00 (CENTO E DOIS MlL, QUATROCENTOS E

OITENTA REAIS) e, determinando que se proceda à publicação do devido extrato,

São Gonçalo do Amarante-CE, ,n/" Janeiro de 2024

MARCOS FRANKLI IRA DE ARAÚJO
Presidente da Autarquia Municipal De Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município

de Säo Gonçalo do Amarante/CE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄO GONÇALO DO AMARANTE

EXTRATO DE tNEXtGtBtLtDADE DE L|C¡TAçÃO

O Presidente da Autarquia Municipal de Trånsito, Transporte e Rodoviário do
Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, faz publicar o extrato resumido do processo
de lnexigibilidade de Licitaçäo No 058.2023 - DEMUTRAN, a seguir:

objero: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV¡çOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E EXECUçRO COruTÁEIL NO ÂMBITO DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVÉRIO DO
MUNrCíptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE.

Favorecido: CONTATE CONSULTORIA E SERVTçOS LTDA, CNpJ No

00.998.696/0001-97

Valor mensal: R$ 8.540,00 (OITO MlL, QUINHENTOS E QUARENTA REATS);

Valor global: R$ 102.480,00 (cENTo E Dols MtL, QUATROCENTOS E otrENTA
REATS),

Fundamento Legal: Art.25, inciso ll S loda Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, cicArt, 20 da Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de2020.

São Gonçalo do Amarante-CE, 09 de Janeiro de 2024

MARCOS FRAN IRA DE ARAÚJO
Presidente da Autarquia Municipal De Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE

Publicado por afixação, dia 09 de Janeiro
de 2024 no quadro de avisos do Autarquia
Municipal de Trânsito, Transporte e
Rodoviário do Município de Säo Gonçalo do
Amarante/CE, nos termos recomendados
pelo Superior Tribunal de Justiça-STJ, na
decisäo proferida no recurso especial n".
105,232 (96/0056484-5) CE-1 a Turma.
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